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Este livro apresenta resultados dos trabalhos de conclusão dos alunos 
do Curso de Especialização em Gestão Universitária da Universidade de 
Brasília. Sua publicação decorre do esforço conjunto de várias pessoas, cujo 
empenho e dedicação tornaram possível o surgimento da primeira obra 
coletiva de autoria de servidores técnicos administrativos da universidade. 

A publicação do livro reflete a importância atribuída pela Reitoria 
e pela Editora UnB à divulgação de estudos sobre a universidade feitos 
por seus próprios técnicos, orientados por docentes da instituição. 
Esperamos que os trabalhos aqui contidos possam contribuir para o 
autoconhecimento e para o desenvolvimento da universidade.

Deixamos expressos nossos agradecimentos aos integrantes do corpo 
docente do Programa de Pós-Graduação em Administração, do Programa 
de Pós-Graduação em Contabilidade, do Departamento de Administração 
e da Faculdade de Direito, que ministraram as disciplinas e orientaram a 
elaboração das monografias.

Lembramos ainda o papel fundamental de Rosana Aparecida Silva 
na elaboração dos resumos das monografias e de Regina Marques na 
viabilização do lançamento deste volume. 

Cabe destacar também a participação importante de Vera Lúcia 
Cavalcanti Correa de Oliveira como assistente editorial, acumulando 
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essa atividade com suas múltiplas tarefas como Secretária do Curso de 
Especialização. 

Finalmente, os nossos agradecimentos à equipe de revisão e 
editoração da EDU pelo apoio no lançamento desta obra que retrata, 
em última instância, a preocupação de várias equipes de gestores 
da universidade na construção de um projeto de desenvolvimento 
institucional embasado no investimento na formação dos servidores e, 
portanto, na ampliação do capital intelectual da Universidade de Brasília.

Os organizadores
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Compras governamentais: uma análise das causas 
da morosidade dos processos de compras no 
âmbito da FUB

Eudes de Queiroz e Silva
Renan Mendes Rocha

Introdução

Com a Lei nº 8.666, de 1993, que regulamenta o inciso XXI do Art. 
37 da Constituição da República (CR), “que estabelece normas gerais sobre 
licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (BRASIL, 1993), 
as áreas de compra do setor público tiveram ocorrência de transformações 
para adaptarem-se as novas regras. De acordo com Pimenta (1998): 

o excesso de formalismo e de uniformidade nos procedimentos desta lei 
leva a uma demora excessiva para a realização de qualquer processo de 
compra além de se apresentar como uma forma de controle burocrático 
de eficácia duvidosa.

A corrente que defende a lei afirma que é impossível controlar as 
aquisições públicas sem os processos licitatórios e argumentam, ainda, 
que esse instrumento é o meio capaz de gerar economicidade, igualdade e 
moralidade nas contratações públicas (PIMENTA, 1998).

“Economia para os cofres públicos”, por um lado, “justiça na 
escolha”, por outro, e, finalmente, “condições mais vantajosas” são os 
objetivos que a administração deve alcançar, mediante o procedimento 
licitatório (CRETELLA JÚNIOR, 1996). 
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Na tentativa de agilizar os procedimentos licitatórios da admi-
nistração pública, a Lei nº 10.520/02 instituiu, no âmbito da União, 
estados, Distrito Federal e municípios, a modalidade pregão para aquisição 
de bens e serviços comuns (BRASIL, 2002). 

Em vista das reclamações quanto à demora na aquisição de bens e 
serviços, faz-se necessária análise dos procedimentos adotados pelo setor 
de compras da universidade. E também buscar racionalizar as rotinas, 
agilizar os processos e fornecer as informações relevantes para a UnB e 
demais instituições. 

Este estudo investigou as causas da morosidade dos processos de 
compra de bens e serviços da FUB, para identificar os principais fatores 
que contribuem para essa demora. Isso efetuou-se a partir de análise 
criteriosa da legislação em vigor e dos procedimentos administrativos 
praticados pelos setores envolvidos. 

Optou-se por fazer divisão em três capítulos: no primeiro, aborda-
se a evolução dos procedimentos licitatórios, o referencial teórico, os 
conceitos e a metodologia utilizada; no segundo, apresenta-se os resultados 
da pesquisa e da análise; e no último, são apresentadas as considerações 
finais e as sugestões.   

Evolução dos procedimentos licitatórios no Brasil

O procedimento licitatório, no Brasil, existe desde 1592 nas 
Ordenações Filipinas, em que se observava a preocupação de quando “em 
fazendo obra, primeiro andar em pregão, para se dar a empreitada a quem 
houver de melhor e por menor preço” (MOTTA, 1999, p. 23). No direito 
público brasileiro, ele foi introduzido pelo Decreto nº 2.926/1862, 
que regulamentava as arrematações dos serviços do então Ministério da 
Agricultura, Comércio e Obras Públicas. 

Em 1922, o Decreto nº 4.536 organizava os art. 49 a 53 do Código 
de Contabilidade da União. No ano de 1967, com o advento da reforma 
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administrativa, o Decreto-lei nº 200 sistematizou ainda mais o processo 
licitatório. Posteriormente, o Decreto-lei nº 2.300/86 foi atualizado pelos 
Decretos-lei nº 2.348 e 2.360, e contribuiu com mais mudanças nos 
procedimentos licitatórios.

A Carta Magna de 1988, no inciso XXI, art. 37, prevê a 
obrigatoriedade de licitação na administração pública direta e indireta de 
todos os poderes da União, estados, Distrito Federal e municípios para 
obras, serviços, compras e alienações (BRASIL, 1988). 

Em 1993, foi promulgada a Lei nº 8.666, e completou-se o ciclo 
evolutivo da legislação sobre licitações e contratações da administração 
pública, que se iniciou em 1862 e chegou ao ápice com a Constituição de 
1988 (PEREIRA JUNIOR, 1994). 

Posteriormente, a Lei nº 10.520/02 instituiu o pregão, que é a sexta 
e mais recente modalidade de licitação e em maio de 2005, o Decreto nº 
5.450 regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens 
e serviços comuns (BRASIL, 2005a). O Decreto nº 5.504, de 5 de agosto 
de 2005, estabelece a exigência de utilização do pregão, preferencialmente 
na forma eletrônica, para entes públicos ou privados, nas contratações 
de bens e serviços comuns, realizadas em decorrência de transferências 
voluntárias de recursos públicos da União, por ocasião de convênios ou 
instrumento (BRASIL, 2005b).

Estrutura do setor de compras

A partir da implantação do Sistema de Administração Financeira 
do governo federal (Siafi) no final da década de 1980, e com o advento da 
Lei nº 8.666/93, a UnB, com vista a agilizar suas compras, criou unidades 
gestoras descentralizadas ao dar-lhes plenos poderes; inclusive; para 
ordenar despesas. Atualmente, são dez, mas apenas seis delas realizam 
compras. Além do Serviço de Compras Nacionais (SCN), que é o órgão 
central de compras da FUB, o Hospital Universitário (HUB), a Prefeitura 
do Campus (PRC), a Biblioteca Central (BCE), o Centro de Seleção e de 
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Promoção de Eventos (Cespe) e o Centro de Desenvolvimento Tecnológico 
(CDT) mantêm setores de compras mais ou menos estruturados. Esta 
pesquisa limitará-se apenas à investigação dos procedimentos licitatórios 
do SCN.

Atualmente, a estrutura funcional do órgão central de compras 
da universidade, que é subordinado à Diretoria de Recursos Materiais, é 
composta por onze servidores, os quais consistem em: o chefe do serviço, 
secretária de apoio administrativo, a seção de cadastro de fornecedores, com 
quatro servidores, e a seção de aquisição, com cinco servidores. Desta última, 
cada uma desenvolve atribuições conforme prescreve a Lei de Licitações.

Licitação

A palavra licitação comporta vários significados, mas todos estão 
ligados à ideia de oferecer, arrematar, fazer preços sobre algo, disputar, 
concorrer (MOTTA, 1999). A Lei nº 8.666/93, em seu art. 3º, caput, 
conceitua licitação, de acordo com os conceitos doutrinários já citados:

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (BRASIL, 1993).

A lei das licitações e contratos administrativos, em seu art. 14, 
disciplina de forma objetiva que para que a administração efetue qualquer 
compra, preliminarmente, deve obedecer a dois princípios fundamentais: a 
definição precisa do seu objeto e a existência de recursos orçamentários que 
venham a garantir o pagamento resultante (BRASIL, 1993). 

A execução de obras, a prestação de serviços, a oferta de bens para 
atendimento de necessidades públicas, as alienações e as locações devem 
ser contratadas mediante licitações públicas, exceto nos casos previstos na 
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Lei nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, nos seus arts. 24, que trata 
da dispensa de licitação, e 35, que trata da inexigibilidade quando houver 
inviabilidade de competição (BRASIL, 2006). 

Nenhuma compra será realizada sem a adequada caracterização de 
seu objeto e a indicação do seu recurso orçamentário, sob pena de nulidade 
do ato e de responsabilidade de quem lhe tiver dado causa (BRASIL, 1993).

A obrigatoriedade da realização de licitações públicas encontra 
seu imperativo legal no inciso XXI do art. 37 da Constituição de 1988 
(MIRANDA, 2005). O procedimento de licitação objetiva permitir que 
a administração contrate aqueles que reúnam as condições necessárias 
para o atendimento do interesse público, levando em consideração 
aspectos relacionados à capacidade técnica e econômico-financeira do 
licitante, à qualidade do produto e ao valor do objeto (BRASIL, 2006).

Consideram-se responsáveis pela licitação, os agentes públicos 
designados pela autoridade competente, mediante ato administrativo, 
para integrarem comissão de licitação, serem pregoeiros ou para realizarem 
licitação na modalidade convite, tomada de preços e concorrência 
(BRASIL, 2006).

As comissões de licitação, geralmente constituídas de, no mínimo, 
três membros, pelo menos dois deles servidores qualificados pertencentes 
ao quadro permanente da FUB, são criadas por resolução do Decanato de 
Administração e Finanças (DAF). Sua função é receber, examinar e julgar 
todos os documentos relativos aos procedimentos licitatórios.

No caso do pregão, o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio são 
designados pelo ordenador de despesas, dentre servidores do quadro 
permanente da FUB por um período de um ano, e pode-se admitir 
reconduções. Somente poderá ser pregoeiro o servidor integrante do 
órgão que irá promover a licitação e este deverá realisar curso específico 
de treinamento, fornecido pela administração pública. 

Alguns princípios básicos norteiam os procedimentos licitatórios e 
devem ser observados, seja porque são comuns ao Direito Administrativo 
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ou naturais à ideia de licitação (SUNDFELD, 1995). Eles estão 
fundamentados no art. 3° da Lei nº 8.666/93 e são: o princípio da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos (SOUZA, 1997). 

Segundo Miranda (2004), todos os princípios possuem a mesma 
importância para o Direto. A respeito da publicidade do instrumento 
convocatório, a instrução normativa MARE nº 003, de 20 de fevereiro 
de 1997, foi expedida com o objetivo de estabelecer procedimentos 
destinados à implantação do Sistema de Divulgação Eletrônica (Sidec). 
Esse sistema tem como finalidade acompanhar, racionalizar e ampliar a 
divulgação de avisos de licitação junto à imprensa oficial, além de propiciar 
às empresas e a sociedade em geral acesso eletrônico às informações 
relativas às compras governamentais.

Tipos e modalidades de licitação

O tipo de licitação não pode ser confundido com modalidade de 
licitação. Tipo é o critério de julgamento utilizado pela administração 
para seleção da proposta mais vantajosa. Modalidade é o procedimento 
(BRASIL, 2006).

O art. 45 da Lei nº 8.666/93 traz os tipos de licitação que apenas não 
se aplicam à modalidade concurso: melhor preço, melhor técnica e preço 
e maior lance ou oferta. A escolha do tipo de licitação, no entendimento 
de Miranda (2004, p. 99), “trata-se do momento mais importante da 
licitação, na medida em que se apresenta como aferição dos critérios 
objetivos das propostas apresentadas”. 

Para Miranda (2004, p. 81), “modalidades de licitação são 
formas de realização do procedimento licitatório que visam ajustar-se às 
peculiaridades de cada tipo de negócio administrativo”.

São cinco as modalidades de licitação: concorrência, tomada de preços, 
concurso, leilão e convite. Ressalta-se que a mais nova modalidade de licitação, 

Volume 1 - Gestão Universitária.indd   268 28/06/2011   09:35:04



269

Compras governamentais
Eudes de Queiroz e Renan Mendes

denominada pregão, foi instituída pela MP nº 2.026/2000, e teve sucessivas 
reedições, alterando-se pela MP nº 2.182 e, finalmente, convertendo-se na 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 (MIRANDA, 2004).

Em maio de 2005, o Decreto nº 5.450 regulamenta o pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns. O Decreto 
nº 5.504, de 5 de agosto de 2005, estabelece a exigência de utilização do 
pregão, preferencialmente, na forma eletrônica (BRASIL, 2005).

Dispensa de licitação

Trata-se da modalidade em que a Lei de Licitações desobriga 
expressamente a administração do dever de licitar (BRASIL, 2006). 
Licitação é a regra; “dispensa de licitação” e “inexigibilidade” são 
exceções. Dispensa de licitação é a celebração direta de contrato entre 
a administração e o particular sem procedimento administrativo prévio 
(CRETELLA JÚNIOR, 1996).

Para Justen Filho (1998, p. 211) a dispensa de licitação verifica-se 
em situações em que, embora seja viável competição entre particulares, 
a licitação afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse público.

Procedimentos da licitação

A Constituição da República torna obrigatório o procedimento 
licitatório, não somente para contratos de obras, serviços, compras e alienações, 
conforme estabelece o art. 37, inciso XXI, como também para a concessão e a 
permissão de serviços públicos, em seu art. 175 (BRASIL, 1988). Esse é um 
procedimento administrativo, de acordo com Miranda (2004).

De acordo com a Lei nº 8.666/93, em seu art. 38:

O procedimento da licitação será iniciado com a abertura do processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
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contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa (BRASIL, 1993).

“Economia para os cofres públicos”, por um lado, “justiça na 
escolha”, por outro, e, finalmente, “condições mais vantajosas” são os 
objetivos que a administração deve alcançar, mediante o procedimento 
licitatório (CRETELLA JÚNIOR, 1996, p. 171).

Os que defendem o processo licitatório argumentam que ele 
gera economicidade, igualdade e moralidade. No entanto, o excesso de 
formalidades emperra o processo de compras no setor público, conforme 
compreende Rigolin (1991, p. 8):

A lei, claramente, desconfia do agente administrativo – e, portanto, da 
própria administração –, impondo-lhe, a cada licitação, trilhar uma via 
crucis quase sempre sumamente penosa e árdua, técnica e materialmente 
perigosa por tão complexa, repleta de armadilhas e tropeços, de toda 
ordem, além de sempre mais demorada do que a economia exige, 
infelizmente também com premência crescente.

No tocante aos procedimentos licitatórios da Lei nº 8.666/93, 
Bittencourt afirma (1995):

A busca de moralidade era de tal ordem que, não se limitando a regular 
os procedimentos licitatórios e os contratos administrativos, tratou 
também do diploma dos crimes relacionados com o assunto, derrogando, 
inclusive, dispositivos do Código Penal.

Fases da licitação
Os atos de licitação devem desenvolver-se em sequência lógica, a 

partir da existência de determinada necessidade pública a ser atendida. 
O procedimento tem início com o planejamento e prossegue até a 
assinatura do respectivo contrato (BRASIL, 2006). 
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A licitação é procedimento administrativo e desdobra-se em 
diversas fases: edital, habilitação, julgamento, homologação e adjudicação 
Esse procedimento divide-se em duas grandes fases: interna e externa. 

Na fase interna, são praticados os atos necessários à definição da 
licitação e do contrato que se seguirão. É etapa interna porque desenvolve-
se no âmbito exclusivo da administração, não se exteriorizando perante 
terceiros (JUSTEN FILHO, 1998).

A fase interna ou preparatória delimita e determina as condições 
do ato convocatório antes de trazê-las ao conhecimento público; durante 
essa fase interna, a Administração poderá corrigir falhas verificadas, sem 
precisar anular atos praticados (BRASIL, 2006).

Essa fase interna observará a sequência: solicitação expressa do setor 
requisitante, que indica a necessidade; elaboração do projeto básico e, 
quando for o caso, do executivo; aprovação da autoridade competente 
para início do processo licitatório devidamente motivada e analisada 
sob a ótica da oportunidade, da conveniência e da relevância; autuação 
do processo correspondente; elaboração da especificação do objeto de 
forma precisa e sucinta; estimativa do valor da contratação, mediante 
comprovada pesquisa de mercado; indicação dos recursos orçamentários 
para fazer frente à despesa; verificação da adequação orçamentária e 
financeira; definição da modalidade e do tipo de licitação a serem adotados 
(BRASIL, 2006).

Com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), outras exigências 
foram impostas ao gestor público; em especial, quando a despesa referir-
se à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa (BRASIL, 2006). Para Mukai (1994):

A fase interna da licitação começa propriamente com a abertura de um 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização competente para a abertura da licitação, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso, próprio para a despesa.
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A fase externa inicia-se com a publicação do edital ou com a 
entrega do convite, e termina com a contratação do fornecimento do 
bem, da execução da obra ou da prestação do serviço (BRASIL, 2006). 
Pode ocorrer, nessa fase, a anulação ou a revogação da licitação.

Nessa fase, realizam-se os atos destinados a selecionar contratante 
e proposta mais vantajosa, e ocorre seu desdobramento em cinco 
etapas: 

1. fase de divulgação, destinada a oferecer ciência aos terceiros da 
existência da licitação; 

2. fase da proposição, destinada à formulação de propostas pelos 
interessados; 

3. fase da habilitação, em que a administração verifica se os 
interessados possuem condições de satisfazer às obrigações; 

4. fase de julgamento, destinada à seleção da proposta mais 
vantajosa; e

5. fase da deliberação, destinada à revisão dos atos praticados 
e avaliação da conveniência e da legalidade do resultado 
(JUSTEN FILHO, 1998).

O edital consiste no ato por meio do qual convoca-se os interessados 
em participar do certame licitatório, bem como estabelecem-se as 
condições que irão regê-lo (MIRANDA, 2004). O ato convocatório tem 
por finalidade fixar as condições necessárias à participação dos licitantes, 
ao desenvolvimento da licitação e à futura contratação. Deve ser claro, 
preciso e fácil de ser consultado (BRASIL, 2006).

De acordo com o parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666 de 
1993, as minutas de editais de licitação, bem como as dos contatos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da administração (BRASIL, 1993).
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Sistema de Registro de Preços (SRP)

O Decreto nº 3.931/01 regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços (SRP) previsto no inciso II do art. 15 da Lei nº 8.666/93 (BRASIL, 
2001). O registro de preços é forma simplificada de contratação pública, 
precedida de licitação nas modalidades concorrência ou pregão. 

Escobar (1996) conceitua o SRP como o:

sistema pela qual, mediante concorrência, seleciona-se a proposta de 
prelos unitários a serem utilizadas pela Administração em contratos 
futuros destinados a aquisição de bens ou contratação de serviços, de 
consumo e uso frequente. 

O SRP permite redução de custos operacionais e otimização dos 
processos de contratação de bens e serviços pela administração. Será 
sempre precedido de ampla pesquisa de mercado (BRASIL, 2006).

O ideal para o setor público é que suas compras sempre devem 
atender ao princípio da padronização, que sejam processadas por meio de 
registro de preços e que as condições de aquisição e de pagamento sejam 
semelhantes às do setor privado.

De acordo com Fernandes (1998), algumas vantagens do SRP 
são: previsão orçamentária, imprevisibilidade de consumo, volume dos 
estoques, fracionamento das despesas, redução do número de licitações e 
transparência das aquisições. Quanto às desvantagens do SRP, Fernandes 
(1998) declara:

é obvio que também o sistema apresenta desvantagens, porque implica 
a mudança de uma cultura organizacional, e esse é o passo mais difícil 
em qualquer instituição. A resistência à implantação tem oferecido os 
seguintes argumentos: a) a necessidade de alocar recursos humanos para 
atualizar tabelas; b) a impossibilidade de prever todos os itens a serem 
adquiridos; c) a facilidade na formação de carteis.
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O estudo de caso 

Este estudo tem caráter exploratório e busca identificar os principais 
fatores que contribuem para a morosidade dos procedimentos licitatórios 
no âmbito da FUB. Trata-se de pesquisa descritiva na forma de estudo de 
caso.

O grupo de estudo da pesquisa é constituído por servidores do 
corpo técnico administrativo e docente da FUB que tenham experiência 
com processos de compra e servidores responsáveis pelos setores de 
compra do MEC e do CNPq.

Os servidores da UnB que compõem a amostra foram selecionados 
com base na experiência profissional dos autores deste trabalho na área de 
compras e de patrimônio, dentre os servidores dos inúmeros centros de custo 
da FUB, envolvidos com a elaboração e o envio dos pedidos de compra.

A amostra foi composta da seguinte forma: a) servidores responsáveis 
pela elaboração e pelo encaminhamento dos pedidos de compra, escolhidos 
pelas secretarias dos institutos, faculdade e unidades administrativas; e 
b) chefes dos setores de compra da FUB, do MEC e do CNPq.

Para a coleta de dados, foram utilizados três instrumentos: o 
questionário estruturado, a entrevista individual, a pesquisa documental, 
além de telefonemas e e-mail. 

O questionário aplicado junto aos servidores teve o objetivo de coletar 
informações e traçar o perfil dos que elaboram os pedidos de compra, 
como também identificar a forma como estes são elaborados e  sua rotina 
de tramitação interna.

Analisou-se cerca de trinta processos de compra concluídos de cada 
modalidade de licitação: convite, tomada de preços, concorrência e pregão, 
com o objetivo de identificar o prazo de execução de cada modalidade. 

As planilhas e os relatórios emitidos pelo Sistema Integrado de 
Administração Financeira (Siafi), foram consultados para identificar-se 
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o volume de cada modalidade de licitação nos exercício de 2001 a 2005, 
além dos relatórios do Siafi Gerencial para saber o montante de recursos 
do Tesouro em cada exercício.

O servidor chefe do setor de compras da FUB foi entrevistado. 
Os responsáveis pelas compras do MEC e CNPq foram questionados 
via telefone e e-mail.

Como suporte para tratamento estatístico dos dados coletados, foi 
utilizado o software da Microsoft Office Excel 2003.

Compras e procedimentos licitatórios da FUB

O perfil das compras na UnB é ilustrado na tabela a seguir.

Tabela 1 - Mostra o montante de cada modalidade de licitação no período 
de 2001 a 2005

Modalidade de 
Licitação

Período

2001 2002 2003 2004 2005

Convite 1.687.970,10 2.756.058,88 2.777.240,06 4.511.797,53 3.647.367,62

Tomada de preços 1.495.591,51 1.583.004,85 2.786.890,15 2.825.213,12 1.592.126,26

Concorrência 3.953.746,67 13.368.506,75 15.697.407,82 20.708.063,64 30.952.406,62

Dispensa de licitação 19.001.071,11 22.641.320,08 32.723.479,01 25.818.281,62 35.827.309,41

Inexigibilidade 752.425,72 1.125.701,58 646.199,83 634.351,29 654.738,51

Pregão 1.504.964,09 3.419.846,56 5.271.955,76

TOTAL 26.890.805,11 41.474.592,14 56.136.180,96 57.917.553,76 77.945.904,18

Fonte: Siafi

Na análise do perfil apresentado, dois fatos chamam a atenção: 
primeiro, o crescimento significativo no valor total dos recursos no 
período; e, segundo, o volume de dispensa de licitação.
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Quanto ao aumento no valor total licitado, não foi possível detalhar 
por rubrica. Porém, segundo a Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DCF), aqueles provenientes do Tesouro geralmente mantêm-se no 
mesmo patamar; o crescimento decorre dos provenientes de arrecadação 
própria e de convênios. 

No tocante ao volume das contratações feitas por dispensa de li-
citação, o índice é elevado (55%) em todo o período pesquisado. Mesmo 
ao ser utilizada a dispensa como principal modalidade de licitação, os 
processos de compra ainda são demorados, em média de trinta dias, o 
que representa prazo longo se comparado com as outras instituições 
pesquisadas. 

Ressalta-se que, no caso da dispensa de licitação, o que mais 
influencia na demora são os procedimentos relacionados à fase interna da 
licitação, pois não há padronização desses procedimentos. 

Quanto à descrição do material ou serviço a ser adquirido, o art. 14 
da Lei nº 8.666 estabelece que nenhuma compra seja feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto. 

Contudo, os pedidos geralmente são elaborados sem o auxílio 
de catálogo de materiais e de serviços, o que dificulta o trabalho dos 
centros de custo quanto à caracterização do objeto a ser licitado, e são 
encaminhados ao setor de compras por memorando, registrado apenas 
no sistema de acompanhamento de documento (UnBDoc), cuja função é 
acompanhar o andamento de documentos. 

Por não atenderem às especificações necessárias, inúmeros pedidos 
são devolvidos. A utilização de catálogo unificado de materiais e de serviços 
no ato de elaboração do pedido ajudaria a reduzir essas devoluções. Apenas 
27% dos servidores utilizam catálogos dos equipamentos, para especificar 
o material ou serviço a ser adquirido. 

A Tabela 2, a seguir, indica os prazos dispostos na Lei nº 8.666/93 
e aqueles praticados pela UnB, pelo MEC e pelo CNPq.
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Tabela 2 - Mostra os prazos mínimos entre a publicação do edital e a realização 
do evento e o tempo gasto pela FUB, MEC e CNPq para realização de cada 
modalidade de licitação

Modalidade de licitação
Prazos

Lei nº 
8.666/93

Praticado na 
FUB

Praticado no 
MEC

Praticado no 
CNPq

Dispensa de licitação 30 15 7

Convite 5 dias 65 20 15

Tomada de preços 15 dias 88 60 60

Pregão 8 dias 77 60 20

Fonte: Processos de compras do serviço de compras nacionais – FUB/DRM. Setores de compra da MEC e CNPq. 

De acordo com os prazos para cada modalidade de licitação, 
observa-se que os processos de compra são extremamente morosos. 
Ressalta-se dois pontos: a) na dispensa de licitação, apesar de não haver 
prazo legal nem exigência de edital, a praticada na FUB é de duas a quatro 
vezes maior que das outras instituições; e b) no convite, o prazo legal é de 
cinco dias, e os processos na FUB levam cerca de dois meses para serem 
concluídos. 

O parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93 estabelece que 
as minutas de editais de licitação devam ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da administração. Na FUB, as minutas 
são enviadas à Procuradoria Jurídica (PJU) para aprovação e permanecem 
em média 15 dias aguardando parecer. Esse problema poderia ser sanado 
se, na constituição da Comissão de Licitação ou da Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro, fosse incluído bacharel em Direito e houvesse negociação com 
o órgão jurídico. 

Quanto aos fatores externos, considera-se como o maior entrave 
dos processos licitatórios o excesso de formalismos e de uniformidades 
dos procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666/93 e suas instruções 
normativas. A questão da aprovação do orçamento pelo Congresso 
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Nacional não se abstém de ser fator preponderante na demora das 
compras governamentais, uma vez que inúmeros pedidos são feitos nos 
primeiros meses do ano e somente são atendidos quando da aprovação do 
orçamento, que geralmente ocorre nos meses de abril a junho. 

A falta de planejamento das compras na FUB leva os interessados 
a fazerem pedidos baseados apenas no volume de recursos disponíveis, 
haja vista que o orçamento é descentralizado por unidade e a solicitação 
de compras somente é formalizada quando constata-se a falta de material. 
Não há estimativa ou previsão de demanda dos materiais. 

Outro fato constatado no decorrer da pesquisa documental foi a 
inexistência de sistema informatizado de informações sobre compras – os 
dados foram coletados ao utilizar-se livro ata, processos e suas fichas de 
controle.

Dados dos questionários 

O questionário foi aplicado em todo o mês de junho em vinte 
centros de custo das áreas administrativa e acadêmica, com a participação 
de aproximadamente sessenta servidores, responsáveis pela elaboração 
dos pedidos de compra da unidade, e selecionados com o auxílio dos 
assistentes de direção e dos secretários de departamentos. 

Os servidores que elaboram pedidos de compra são, na sua 
maioria, do corpo técnico administrativo (90%), de nível médio (52%) 
e pertencem ao quadro permanente (73%) da FUB. Só pequena parte 
desses pedidos é feita por docentes (10%). 

Verificou-se que apenas 18% dos servidores responsáveis pela 
elaboração dos pedidos de compra recebem algum tipo de treinamento 
para a execução do serviço. O grau de conhecimento dos servidores em 
relação a Lei nº 8.666/83 é elevado, apenas 12% deles; moderado para 
42%; e baixo para 46%. Cerca de 85% dos servidores consideram os 
processos de compra na FUB demorados. 

Volume 1 - Gestão Universitária.indd   278 28/06/2011   09:35:04



279

Compras governamentais
Eudes de Queiroz e Renan Mendes

Sobre a legislação 

Com o advento da Lei nº 8.666/93, os procedimentos de compra 
da universidade tornaram-se excessivamente morosos. Há excesso de 
formalismo na Lei de Licitações que torna os processos de compra lentos 
e ineficazes e não garante que os recursos públicos sejam utilizados com 
eficiência. É necessário revisão na legislação em vigor, para simplificar os 
procedimentos e padronizar e racionalizar as rotinas. Já a Lei nº 10.520/02 
proporcionou mais agilidade nos processos de compra com a instituição 
da modalidade pregão.

Conclusões e sugestões 

O setor público brasileiro, na área de compras governamentais, 
a fim de agilizar os procedimentos licitatórios, ao buscar eficiência e 
eficácia, precisa promover alterações substanciais na legislação em vigor.

No caso da universidade, em que grande parte dos problemas da 
morosidade dos processos encontra-se nas rotinas internas, são necessárias 
mudanças significativas, a fim de racionalizar os procedimentos 
administrativos com vista à agilização nos processos de compra.

A maioria dos órgãos públicos mantém atualizado um “manual de 
compras” para auxiliar o agente público em suas dúvidas e nas formas 
de encaminhamento dos processos, o que não ocorre na FUB. Assim, os 
procedimentos licitatórios tornam-se cada vez mais morosos.

Com a publicação do Decreto nº 3.931/01 que regulamenta os 
incisos IV e VI do art. 84 da Constituição e art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
o governo criou nova forma de licitação chamada Sistema de Registro de 
Preços (SRP) – que dispõe sobre conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e à aquisição de bens 
para contratações futuras (Apêndice B). O SRP foi instituído para evitar 
o fracionamento da despesa, ao não obrigar o órgão a efetuar a compra em 
grandes quantidades, como também para evitar o estoque de produtos. 
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O desenvolvimento de catálogo unificado de materiais e de serviços 
poderia ser modo de melhorar os procedimentos das compras, como 
também manter diálogo com os órgãos que mais demandam materiais a 
fim de evitar o fracionamento de despesas.

Ressalta-se que outras pesquisas podem dar continuidade ao 
presente estudo. E seria relevante para a universidade verificar quais as 
medidas que poderiam ser adotadas a fim de racionalizar os procedimentos 
administrativos com vista a agilização nos seus processos de compra.
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APÊNDICE A

QUESTIONÁRIO

O objetivo deste questionário é coletar informações que ajudem a 
traçar o perfil dos servidores que elaboram os pedidos de compra, e também 
mostrar a forma como são elaborados e enviados ao setor de compras. Assim, 
as pessoas escolhidas para responder este questionário devem ter experiência na 
elaboração e no encaminhamento desses pedidos. Vale ressaltar que o(a) Sr.(a) 
foi selecionado para participar da pesquisa por preencher o requisito. Não há 
necessidade de identificação.

Esta pesquisa é parte integrante da monografia do curso de Especialização 
em Gestão Universitária, oferecido pela Faculdade de Economia, Administração, 
Contabilidade e Ciência da Informação e Documentação (Face) da Universidade 
de Brasília.

CARACTERÍSTICAS GERAIS

1. Sexo:
[__] Masculino [__] Feminino

2. Idade:
[ ] Até 25 anos  [ ] De 25 até 35 anos [ ] Acima de 35 anos 

3. Área de atuação:
[ ] Administrativa [ ] Acadêmica

4. Categoria Funcional:
[ ] Técnico-administrativo [ ] Docente

5. Vínculo com a instituição:
[ ] Permanente [ ] Temporário

6. Escolaridade/Formação Profissional: 
[ ] Médio [ ] Graduação [ ] Especialização [ ] Mestrado
[ ] Doutorado [ ] Pós-doutorado

7. Tempo de serviço na instituição:
[ ] Até 1ano [ ] De 1 a 5 anos [ ] De 5 a 10 anos
[ ] Acima de 10 anos
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8. Ocupa cargo de confiança?
[ ] Sim [ ] Não 

9. Você já recebeu algum treinamento relativo a compras?
[ ] Sim [ ] Não 

10. Utiliza algum catálogo para especificar o material/equipamento no 
pedido de compras?

[ ] Sim [ ] Não 
11. Se não, qual o nível de dificuldade encontrado para especificar o 

material?
[ ] Baixo [ ] Moderado [ ] Elevado

12. A maneira como os pedidos de compras são elaborados e encaminhados 
ao setor de compras atende as expectativas?

[ ] Sim [ ] Não 
13. Qual o grau de conhecimentos sobre a Lei que regulamenta as 

compras governamentais?
[ ] Baixo [ ] Moderado [ ] Elevado

14. Você considera demorados os processos de compra na FUB?
[ ] Sim [ ] Não
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APÊNDICE B

Sugestões

1. Implantação de um sistema informatizado de informações de 
Compras

Um dos principais fatores que contribuem para a demora dos processos 
de compra na FUB é a inexistência de sistema informatizado de informações 
de compras que possibilite racionalizar as rotinas e padronizar procedimentos, 
principalmente na fase interna do processo. Juntamente com a elaboração do 
sistema, estaria condicionada a confecção de um catálogo unificado de materiais 
e serviços.

2. Implantação no âmbito da FUB do Sistema de Registro de Preços 
(SRP)

Quanto ao Sistema de Registro de preços (SRP), regulamentado pelo 
Decreto nº 3.031 de 19 de setembro de 2001, no caso da FUB poderia ser 
implantado por grupo de materiais com o envolvimento no processo dos institutos 
e faculdades. Inicialmente se implantaria a compra de produtos químicos, o 
que reduziria consideravelmente as aquisições por dispensa de licitação que são 
solicitadas pelo IBD, IQD, FMD e FSD. Posteriormente se definiria outros 
grupos de materiais. Quanto ao material de informática ficaria a cargo do 
Centro de Manutenção de Equipamentos Científicos (CME) a execução da ata 
de registro de preços que atenderia toda a comunidade universitária e a DRM 
ficaria com a missão de realizar os registros de preços para os outros grupos de 
materiais.
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